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PORTARIA N° 77, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023. 

Nomeia corretores de imóveis como Delegados 
Adjuntos para representar o Conselho Regional 
de Corretores de Imóveis do Estado de Santa 
Catarina – 11ª Região nas regiões do estado.  

O CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS DO ESTADO DE 

SANTA CATARINA – CRECI 11ª REGIÃO, neste ato representado pelo Presidente, 

Corretor de Imóveis FERNANDO AMORIM WILLRICH, no uso de suas atribuições legais 

e regimentais, que lhe são conferidas pelo art. 8º, I, do Regimento Padrão, Resolução-

COFECI nº. 1.126/2009; 

CONSIDERANDO a disposição do inciso VI do art. 8º do Regimento Padrão 

dos Conselhos Regionais, Resolução - COFECI nº. 1.126/2009; 

CONSIDERANDO a opção da Diretoria pela nomeação de Corretores de 

Imóveis para atuar na condição de Delegados e Delegados Adjuntos para representar 

este Conselho regional nas cidades do Estado de Santa Catarina. 

RESOLVE:  

Art. 1°- Nomear os corretores de imóveis abaixo designados para 

atuarem na condição de Delegados Adjuntos: 

NOME CRECI  CIDADE/REGIÃO 

ALEXANDRA BLAESING BEBER 26965-F BLUMENAU 

GEOVANI RAIMONDI 43892-F CONCÓRDIA 

OSMAR WILHNER 44686-F CONCÓRDIA 

 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor nesta. 

Dê-se ciência e cumpra-se.  

Florianópolis, 13 de novembro de 2023. 

 

Fernando Amorim Willrich 
Presidente do CRECI - 11ª Região/SC 
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PORTARIA N° 78, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023. 

Designa substituto temporário para o cargo de 
Coordenador de Processos Éticos e Disciplinares. 

O CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA – CRECI 11ª REGIÃO, neste ato representado pelo Presidente, Corretor de Imóveis 

FERNANDO AMORIM WILLRICH, no uso de suas atribuições legais e regimentais, que lhe são 

conferidas pelo art. 8º, I, do Regimento Padrão, Resolução-COFECI nº. 1.126/2009; 

CONSIDERANDO que o servidor MARCOS BARRETO BERGER, titular do cargo 

de livre provimento de Coordenador de Processos Éticos e Disciplinares estará em período de 

férias de 13/11/2023 a 17/11/2023; 

CONSIDERANDO a previsão de substituição temporária do titular de cargo de 

livre provimento, conforme estabelece o Capítulo VI, do Ato Normativo n° 99, de 22 de 

fevereiro de 2022. 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar a colaboradora ELAINE KUHN RETAMAR CARDOSO FILHA, 

para ocupar o cargo de livre provimento de COORDENADORA DE PROCESSOS ÉTICOS E 

DISCIPLINARES, no período de 13/11/2023 a 17/11/2023. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data e passa a ter efeitos imediatos. 

Dê-se ciência e cumpra-se.  

Florianópolis, 13 de novembro de 2023. 

 

Fernando Amorim Willrich 
Presidente do CRECI - 11ª Região/SC 
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PORTARIA N° 79, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023. 

Delega poderes para Superintendente assinar 
documentação de funcionários. 

O CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA – CRECI 11ª REGIÃO, neste ato representado pelo Presidente, Corretor de Imóveis 

FERNANDO AMORIM WILLRICH, no uso de suas atribuições legais e regimentais, que lhe são 

conferidas pelo art. 8º, I, do Regimento Padrão, Resolução-COFECI nº. 1.126/2009; 

CONSIDERANDO a disposição do inciso VI do art. 8º do Regimento Padrão dos 

Conselhos Regionais, Resolução - COFECI nº. 1.126/2009; 

CONSIDERANDO o que dispõe os incisos II, III e IV do art. 33 do Ato Normativo 

nº 101 de 30 de agosto de 2023; 

CONSIDERANDO a previsão de substituição temporária do titular de cargo de 

livre provimento, conforme estabelece o Capítulo VI, do Ato Normativo n° 99, de 22 de 

fevereiro de 2022. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Delegar poderes ao Superintende para analisar, emitir despachos e 

assinar, representando o Presidente, os atos provenientes da Coordenadoria de 

Desenvolvimento de Pessoas (CODPE) relativos aos funcionários do CRECI/SC, como aviso de 

férias, abono de férias e avaliação de experiência.  

Parágrafo Único – Permanece de responsabilidade do Presidente a assinatura 

de atos e documentos relativos a contratação e demissão de funcionários. 

Art. 2º -  Esta Portaria entra em vigor nesta data e passa a ter efeitos imediatos. 

Dê-se ciência e cumpra-se.  

Florianópolis, 13 de novembro de 2023. 

 

Fernando Amorim Willrich 
Presidente do CRECI - 11ª Região/SC 
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PORTARIA N° 83, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023. 

Nomeia corretores de imóveis como Delegados e 
Delegados Adjuntos para representar o Conselho 
Regional de Corretores de Imóveis do Estado de 
Santa Catarina – 11ª Região nas regiões do estado.  

O CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA – CRECI 11ª REGIÃO, neste ato representado pelo Presidente, Corretor de Imóveis 

FERNANDO AMORIM WILLRICH, no uso de suas atribuições legais e regimentais, que lhe são 

conferidas pelo art. 8º, I, do Regimento Padrão, Resolução-COFECI nº. 1.126/2009; 

CONSIDERANDO a disposição do inciso VI do art. 8º do Regimento Padrão dos 

Conselhos Regionais, Resolução - COFECI nº. 1.126/2009; 

CONSIDERANDO a opção da Diretoria pela nomeação de Corretores de Imóveis 

para atuar na condição de Delegados e Delegados Adjuntos para representar este Conselho 

regional nas cidades do Estado de Santa Catarina. 

 

RESOLVE:  

Art. 1°- Nomear a Corretora de Imóveis CIMONE REIF - CRECI-F 15.548, para 

atuar como Delegada na cidade de Pouso Redondo.  

Art. 2° - Nomear as corretoras de imóveis abaixo designadas para atuarem na 

condição de Delegadas Adjuntos: 

NOME CRECI  CIDADE/REGIÃO 

ANDRÉIA FABIANE SCHNEIDER 52213-F BALNEÁRIO CAMBORIÚ 

KARIN VIEIRA ROUSSENQ 55788-F IMARUÍ 

JAQUELINE JACOBI DA LUZ  51272-F PENHA 

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor nesta. 

Dê-se ciência e cumpra-se.  

Florianópolis, 23 de novembro de 2023. 

 
 

Fernando Amorim Willrich 
Presidente do CRECI - 11ª Região/SC 








